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				ALTERA O ITEM 5 DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 				Nº 4.113/96








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








		Art. 1º O item 5, do artigo 1º da Lei nº 4.113, de 29 de fevereiro  de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:


		“Art. 1º ............................................................................


		        1


		        2


		        3


		        4


		       5 - De Rua Zama Pereira dos Santos, a Travessa E, que inicia na Rua Quirino Fonseca, passando pelas quadras D e E (92 e 93 - setor 11) e 45, setor 12, Bairro Cerrado, terminando no prolongamento da Rua José Caixeta, Rua WE, Rua 04, setor 12 (mesma rua), compreendida entre as quadras 38, 39, 41 e 42, setor 12, Bairro Recanto dos Pássaros (Cerrado).


		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário .





Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:





			A presente alteração faz-se em atendimento a um pedido do setor competente da Prefeitura Municipal





Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR


MAATM/kcps		 	


